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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto ft° 165 
Abre Crédito Adicional-Suplementar , 

dando outreá providâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÃ, no uso de suas .atribuições legais,. e considerando as dis 

posiçõee da Lei Municipal ng 201 de 22 de agosto de 1975.. 

DECRETA: 

Art. lg . Fica aberto na Divisão de Contabi-

lidade do Poder Legislativo Municipal, o Crédito Adicional Suple 

mentar até a importância de a.175.000,00 (cento e setenta e cin-

co mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotações orçamentá 
. rias, do corrente exerci= financeiro: 

CÂMARA MUNICIPAL  

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

Pessoal 

Pessoal Civil 
001-Vencimentos e Vantagens Fixas..20.000,00 

004-Serviços de Terceiros.........150.000,00 

007-Transferâncias de Assistância 

e Previdencia Social 	 • 5 000 00 

175.000.00  

3.0.0.0-00 

3.1.0.0-00 

3.1.1.0-00 

3.1.1.1-00 

3.1.3.0-00 

3.2.3.0-63 

Art. 2g - Para cobertura, 

cialmente, as seguintes dotações do orçamento 

ficam anuladas par 

vigente: 

3.0.0.0-00 

3.1.0.0-00 

3.1.2.0-00 

4.1.0.0-00 

4.1.1.0-00 

CÂMARA MUNICIPAL  

Despesas Correntes 

Despes de es Custeio 

Consumo 	 Material 	 25.000,00 - 

Despes s de Lapltal 

Inves iment s 

Obra Públ. cas ...... . ...... 	150.000.00 

175.000.00 ========== 
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Art. 32 . Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de Sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARAN4, aos 27 dias do mes de agosto de 1975. 
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